
 

DECRETO 1.559                                                                  DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020.

ABRE  CRÉDITO ESPECIAL E  SUPLEMENTAR E
APONTA  RECURSOS  FINANCEIROS   NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

NELSON JOSÉ GRASSELLI, Prefeito Municipal de Pontão no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 62 de Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei 1.166,

DECRETA

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a  ABRIR CREDITO ESPECIAL no orçamento do
município do ano de 2020 no valor de R$ 49.407,06 (quarenta e nove  mil, quatrocentos e sete reais e
seis centavos) nos seguintes projetos/atividades: 

a) 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0801 10 305 0071 2221 - Acoes Enfr.COVID-19- REC.FNS-PORT.2.222/2020-COVID-19
33903000000000 4511  O 50626.5 Material de Consumo  .............................................R$ 12.190,00

b) 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0801 10 305 0071 2222 - Acoes Enfr.COVID-19- REC.FNS-PORT.2358/2020-COVID-19
33903000000000 4511 O  50734.2   Material de Consumo  .........................................R$ 12.000,00

c) 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0801 10 305 0071 2223 - Acoes Enfr.COVID-19- REC.FNS-PORT.2405/2020-COVID-19 

  3390300000000000 4511  O 50300-2 Material de Consumo.........................................R$ 13.280,00

d) 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0801 10 305 0071 2221 - Acoes Enfr.COVID-19- REC.FNS-PORT.2516/2020-COVID-19

   33903000000000 4511 O 50186-7 Material de Consumo  ...........................................R$ 11.937,06

Artigo 2º -  Para a cobertura dos CRÉDITOS ESPECIAIS  no valor de R$ 49.407,06 (quarenta e
nove  mil, quatrocentos e sete reais e  seis centavos) que trata o Artigo 1º  serão  utilizados:

a) Recursos Federais do Fundo Nacional de Saúde - Portaria MG/MS 2.222/2020 no valor de R$ 12.190,00

b) Recursos Federais do Fundo Nacional de Saúde - Portaria MG/MS 2.358/2020 no valor de R$ 12.000,00

c) Recursos Federais do Fundo Nacional de Saúde - Portaria MG/MS 2.405/2020 no valor de R$ 13.280,00

d) Recursos Federais do Fundo Nacional de Saúde - Portaria MG/MS 2.216/2020 no valor de R$ 11.937,06
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Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 19 dias do mês de novembro de 2020.

NELSON JOSE GRASSELLI
Prefeito Municipal

 Registre-se e Publique-se

MICHELE HAGEMANN HERMES
Secretária Municipal de Administração
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